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Altera os arts. 53 e 139 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados para definir que a tramitação das proposições seja iniciada 
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
 
Art. 1º O art. 53 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
“Art. 53 Antes da deliberação do Plenário, ou quando esta for dispensada, as 

proposições, exceto os requerimentos, serão apreciadas:  
I – pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o exame dos 

aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 
legislativa e, juntamente com as comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu mérito, 
quando for o caso; 

II - pela Comissão de Finanças e Tributação, para o exame dos aspectos 
financeiros e orçamentários públicos, quanto à sua compatibilização ou adequação com o 
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, e, juntamente com 
as comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu mérito, quando for o caso;  

III - pelas comissões de mérito a que a matéria estiver afeta;  
IV - pela Comissão Especial a que se refere o art. 34, inciso II, para pronunciar-se 

quanto à admissibilidade jurídica e legislativa e, quando for o caso, a compatibilidade 
orçamentária da proposição, e sobre o mérito, aplicando-se em relação à mesma o disposto 
no artigo seguinte." 

Art. 2º Os incisos II e III do art. 139 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 139 ......................................................................................................... 
II - excetuadas as hipóteses contidas no art. 34, a proposição será distribuída:  
a) obrigatoriamente, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o 

exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de 
técnica legislativa;  

b) quando envolver aspectos financeiro ou orçamentário públicos, à Comissão de 
Finanças e Tributação, para o exame da compatibilidade ou adequação orçamentária;  

c) às Comissões referidas nas alíneas anteriores e às demais Comissões, quando a 
matéria de sua competência estiver relacionada com o mérito da proposição;  

d) diretamente à primeira Comissão que deva proferir parecer de mérito sobre a 
matéria nos casos do § 2º do art. 129, sem prejuízo do que prescrevem as alíneas anteriores. 

III -  a remessa de proposição às Comissões será feita por intermédio da 

Secretaria-Geral da Mesa, devendo chegar ao seu destino até a sessão seguinte, ou 

imediatamente, em caso de urgência, iniciando-se pela Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, em primeiro lugar. ” 

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de resolução pretende modificar os arts. 53 e 139 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para alterar a ordem de tramitação das 
proposições pelas Comissões.  

Sugerimos que as proposições tramitem primeiro pela CCJC, depois pela CFT 
(quando for o caso) e por último pelas Comissões temáticas pertinentes.  

Essa alteração se faz necessária para que proposições inconstitucionais, 
antirregimentais ou que não tenha compatibilidade orçamentária sejam rejeitadas ou 
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adequadas antes de tramitar pelas Comissões temáticas.  
Dessa forma, evita-se que as Comissões se debrucem sobre projetos que não 

serão admitidos pelas CCJC e CFT, que tem poder terminativo. Assim, o trabalho das demais 
Comissões seria otimizado, uma vez que essas, só analisariam proposições aptas a serem 
aprovadas.   

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos demais Deputados e 
Deputadas para a aprovação da presente proposição. 
 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2018. 
 

Deputado MENDONÇA FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 
Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 
diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 
lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 
conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 
da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 
Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 
para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 
referidas proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Das Comissões Temporárias 

....................................................................................................................................................... 
Subseção I 

Das Comissões Especiais 
 
Art. 34. As Comissões Especiais serão constituídas para dar parecer sobre:  
I - proposta de emenda à Constituição e projeto de código, casos em que sua 

organização e funcionamento obedecerão às normas fixadas nos Capítulos I e III, 
respectivamente, do Título VI;  

II - proposições que versarem matéria de competência de mais de três Comissões 
que devam pronunciar-se quanto ao mérito, por iniciativa do Presidente da Câmara, ou a 
requerimento de Líder ou de Presidente de Comissão interessada.  

§ 1º Pelo menos metade dos membros titulares da Comissão Especial referida no 
inciso II será constituída por membros titulares das Comissões Permanentes que deveriam ser 
chamadas a opinar sobre a proposição em causa.  

§ 2º Caberá à Comissão Especial o exame de admissibilidade e do mérito da 
proposição principal e das emendas que lhe forem apresentadas, observado o disposto no art. 
49 e no § 1º do art. 24.  

Subseção II 
Das Comissões Parlamentares de Inquérito 

 
Art. 35. A Câmara dos Deputados, a requerimento de um terço de seus membros, 

instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de fato determinado e por prazo 
certo, a qual terá poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros 
previstos em lei e neste Regimento.  

§ 1º Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a 
vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do País, que estiver 
devidamente caracterizado no requerimento de constituição da Comissão.  

§ 2º Recebido o requerimento, o Presidente o mandará a publicação, desde que 
satisfeitos os requisitos regimentais; caso contrário, devolvê-lo-á ao Autor, cabendo desta 
decisão recurso para o Plenário, no prazo de cinco sessões, ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. (Parágrafo  com redação adaptada à Resolução nº 20, 
de 2004) 

§ 3º A Comissão, que poderá atuar também durante o recesso parlamentar, terá o 
prazo de cento e vinte dias, prorrogável por até metade, mediante deliberação do Plenário, 
para conclusão de seus trabalhos.  

§ 4º Não será criada Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiverem 
funcionando pelo menos cinco na Câmara, salvo mediante projeto de resolução com o mesmo 
quorum de apresentação previsto no caput deste artigo.  

§ 5º A Comissão Parlamentar de Inquérito terá sua composição numérica indicada 
no requerimento ou projeto de criação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 335/2018 

§ 6º Do ato de criação constarão a provisão de meios ou recursos administrativos, 
as condições organizacionais e o assessoramento necessários ao bom desempenho da 
Comissão, incumbindo à Mesa e à Administração da Casa o atendimento preferencial das 
providências que a Comissão solicitar.  
....................................................................................................................................................... 

Seção IX 
Da Admissibilidade e da Apreciação 

das Matérias pelas Comissões 
 
Art. 53. Antes da deliberação do Plenário, ou quando esta for dispensada, as 

proposições, exceto os requerimentos, serão apreciadas: 
I - pelas Comissões de mérito a que a matéria estiver afeta; 
II - pela Comissão de Finanças e Tributação, para o exame dos aspectos financeiro 

e orçamentário públicos, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, 
a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, e para o exame do mérito, quando for o 
caso; 

III - pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o exame dos 
aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 
legislativa, e, juntamente com as comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu mérito, 
quando for o caso; (Inciso  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

IV - pela Comissão Especial a que se refere o art. 34, inciso II, para pronunciar-se 
quanto à admissibilidade jurídica e legislativa e, quando for o caso, a compatibilidade 
orçamentária da proposição, e sobre o mérito, aplicando-se em relação à mesma o disposto no 
artigo seguinte. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

Art. 54. Será terminativo o parecer: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Resolução nº 10, de 1991) 

I - da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto à 
constitucionalidade ou juridicidade da matéria; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 
20, de 2004) 

II - da Comissão de Finanças e Tributação, sobre a adequação financeira ou 
orçamentária da proposição;  

III - da Comissão Especial referida no art. 34, II, acerca de ambas as preliminares.  
§ 1º (Revogado pela Resolução nº 10, de 1991) 
§ 2º (Revogado pela Resolução nº 10, de 1991) 
§ 3º (Revogado pela Resolução nº 10, de 1991) 
§ 4º (Revogado pela Resolução nº 10, de 1991) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
Art. 139. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 

Presidente, dentro em duas sessões depois de recebida na Mesa, observadas as seguintes 
normas:  

I - antes da distribuição, o Presidente mandará verificar se existe proposição em 
trâmite que trate de matéria análoga ou conexa; em caso afirmativo, fará a distribuição por 
dependência, determinando a sua apensação, após ser numerada, aplicando-se à hipótese o 
que prescreve o parágrafo único do art. 142. (Numeração adaptada aos termos da Resolução 
nº 10, de 1991) 

II - excetuadas as hipóteses contidas no art. 34, a proposição será distribuída:  
a) às Comissões a cuja competência estiver relacionado o mérito da proposição; 

(Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 
b) quando envolver aspectos financeiro ou orçamentário públicos, à Comissão de 

Finanças e Tributação, para o exame da compatibilidade ou adequação orçamentária; (Alínea 
com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

c) obrigatoriamente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 335/2018 

exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de 
técnica legislativa, e, juntamente com as Comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu 
mérito, quando for o caso; (Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991 e 
adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

d) diretamente à primeira Comissão que deva proferir parecer de mérito sobre a 
matéria nos casos do § 2º do art. 129, sem prejuízo do que prescrevem as alíneas anteriores; 
(Alínea com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

III - a remessa de proposição às Comissões será feita por intermédio da Secretaria-
Geral da Mesa, devendo chegar ao seu destino até a sessão seguinte, ou imediatamente, em 
caso de urgência, iniciando-se pela Comissão que, em primeiro lugar, deva proferir parecer 
sobre o mérito; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

IV - a remessa de processo distribuído a mais de uma Comissão será feita 
diretamente de uma a outra, na ordem em que tiverem de manifestar-se, com os necessários 
registros de acompanhamento, salvo matéria em regime de urgência, que será apreciada 
conjuntamente pelas Comissões e encaminhada à Mesa;  

V - nenhuma proposição será distribuída a mais do que três Comissões de mérito, 
aplicando-se, quando for o caso, o art. 34, II;  

VI - a proposição em regime de urgência, distribuída a mais de uma Comissão, 
deverá ser discutida e votada ao mesmo tempo, em cada uma delas, desde que publicada com 
as respectivas emendas, ou em reunião conjunta, aplicando-se à hipótese o que prevê o art.49.  

Art. 140. Quando qualquer Comissão pretender que outra se manifeste sobre 
determinada matéria, apresentará requerimento escrito nesse sentido ao Presidente da Câmara, 
com a indicação precisa da questão sobre a qual deseja o pronunciamento, observando-se que:  

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de cinco 
sessões contado da sua publicação;  

II – o pronunciamento da Comissão versará exclusivamente sobre a questão 
formulada;  

III - o exercício da faculdade prevista neste artigo não implica dilação dos prazos 
previstos no art. 52.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
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